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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2016 
   

Dispõe sobre Concurso Público para 
cargos da Administração Pública 
Municipal e dá outras providências. 

 
 O Prefeito Municipal de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do PIAUÍ, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que se acham abertas as inscrições ao Concurso Público para 
provimento de Cargos Efetivos no âmbito da Administração Pública Municipal, e no que couber 
a legislação pertinente, obedecidas às disposições legais aplicáveis às espécies, o qual se regerá 
de acordo com as instruções abaixo: 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. Número de Vagas: 09 (nove) para provimento efetivo, conforme Quadro de 
Disponibilidade de Vagas constantes no ANEXO I.  
1.2. O Concurso Público será realizado pela CONSEP – Consultoria e Estudos Pedagógicos 
Ltda., localizada na Rua Coronel César, 2007, 1º Andar – Bairro Piçarreira – Teresina – PI, 
empresa contratada através do Processo Licitatório – Pregão Presencial Nº 004/2016, 
obedecidas às normas constantes no presente Edital. 
1.3. O concurso será de provas objetivas. 
1.4. O concurso será para provimento de Cargos Efetivos. 
1.5. A distribuição de vagas para os cargos de provimento efetivo encontram-se no Anexo I 
do Edital.   
 
2. DAS INSCRIÇÕES:  
2.1. As inscrições serão feitas exclusivamente pela internet. A inscrição do candidato 
implicará no conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
2.2. As inscrições serão realizadas no período de 6 a 24 de Junho de 2016. 
2.3. Procedimentos para inscrição por internet: 
2.3.1. Para fazer a inscrição pela internet, no endereço www.consep-pi.com.br, o candidato 
deve localizar a Ficha de Inscrição no link correspondente ao Concurso Público da Prefeitura de 
SÃO RAIMUNDO NONATO – PI , no período das inscrições. O horário máximo para fazer a 
inscrição será às 17 hs do dia 24 de Junho de 2016. 
2.3.2. Após a inscrição o candidato deverá gerar o Boleto Bancário e pagar na rede 
credenciada. 
2.3.3. A confirmação da inscrição somente será efetivada quando o Banco conveniado baixar 
as inscrições no sistema da CONSEP e isso ocorrerá em no máximo até 5 (cinco) dias após o 
término das inscrições. 
2.3.4. Após a confirmação da inscrição, o candidato não poderá alterar o cargo e unidade 
administrativa pleiteada. 
2.3.5. As solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após o dia 24 de Junho 
de 2016, não serão validas. 
2.3.6. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento do correspondente bancário na 
localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 
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2.3.7. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de devolução da importância paga em 
hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do concurso, por conveniência ou interesse da 
administração municipal.  
2.4. O presente Concurso Público será regido por este Edital e a inscrição do candidato 
implica no conhecimento e na expressa aceitação das normas e condições nele estabelecidas, 
em relação às quais não poderá o candidato alegar desconhecimento. 
2.5. O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso Público no endereço 
eletrônico www.consep-pi.com.br, ou por email (suporteconsep@gmail.com).   
2.6. A Comissão Organizadora do Concurso publicará até dia 29 de Junho de 2016, no site 
da www.consep-pi.com.br e no mural da Prefeitura, a relação dos candidatos com inscrições 
deferidas, portadoras ou não de deficiência física, devendo, pois, ser consideradas indeferidas 
aquelas inscrições, cujo nome do candidato não constar na referida relação. A relação das 
inscrições deferidas dos candidatos com deficiência física será publicada a parte. Caso não 
constar o nome do candidato que se inscreveu como deficiente físico é porque sua inscrição 
como deficiente foi indeferida. 
 
3. DO CONCURSO 
3.1. O concurso será de provas objetivas. 
3.2. O concurso versará sobre Conhecimentos de Língua Portuguesa, Conhecimento de 
Informática, Conhecimentos Regionais, Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos, 
conforme tabela constante no item 4.3. 
3.3. O concurso será realizado para todos os candidatos devidamente inscritos e poderá ser 
realizado em datas ou horários diferentes dependendo do número de candidatos inscritos. 
3.4. O candidato não poderá, sob pena de eliminação, ausentar-se em definitivo da sala de 
provas antes de decorrida 30 (trinta) minutos do início das provas.  
 
4. DAS PROVAS  
4.1. A prova objetiva será de caráter eliminatório e classificatório, valerá 100 (cem) pontos e 
abrangerá os objetos de avaliação constantes do subitem 4.3 deste edital. 
4.2. As provas objetivas serão realizadas dia 31 de Julho de 2016, a partir das 9:00 hs 
(horário local) com três horas de duração, sendo este horário (9:00 hs) o limite para ingressar 
no local de aplicação das provas. Os locais de aplicação das provas objetivas serão divulgados 
até dia 25 de Julho de 2016, na sede da Prefeitura de SÃO RAIMUNDO NONATO e no site  
www.consep-pi.com.br 
4.3. A prova objetiva será composta conforme discriminação abaixo, com 4 (quatro) 
alternativas por questão: 
4.3.1. Agente Administrativo de Trânsito, Agente de Trânsito e Transporte e Educador de 
Transito. 

DISCIPLINA 
Nº. 

QUESTÕES 
PESO PONTOS 

Português 10 2,0 20 
Informática 10 2,0 20 

Conhecimentos Gerais e Regionais 10 2,0 20 
Conhecimentos Específicos 10 4,0 40 

TOTAL 40  100 
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4.3. O candidato deverá comparecer ao local de aplicação da prova, munido de caneta 
esferográfica (transparente), com tinta azul ou preta escrita grossa, com pelo menos 1 (uma) 
hora de antecedência do início das provas. 
4.4. É obrigatória a apresentação de documento de identificação original com foto para 
realização das provas. Consideram-se como documentos válidos para identificação do 
candidato: cédulas de identidade (RG) expedidas pela Secretaria de Segurança, Forças 
Armadas, Ministério das Relações Exteriores e Policias Militares; pela Policia Federal; Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, emitida após 27 de janeiro de 1997; Certificado de dispensa 
de Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira Nacional de Habilitação com 
fotografia, na forma da lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; e identidade funcional em 
consonância com o Decreto nº 5.703, de 15 de fevereiro de 2006. (CNH); 
4.5. Não poderá ingressar no local de aplicação da prova o candidato que se apresentar após 
o horário estabelecido, bem como aquele que não apresentar documentação exigida 
(Documento de identificação), conforme item 4.5.  
4.6. O candidato que sair da sala de aplicação de provas encerrará sua prova, ressalvados os 
casos de necessidades fisiológicas e de emergências médicas que possam ser atendidos no 
Posto Médico indicado pela Comissão Organizadora do Concurso Público. O candidato só 
poderá sair da sala de aplicação de provas devidamente autorizado e acompanhado de fiscal 
credenciado nos casos de necessidades fisiológicas e de emergências médicas que possam ser 
atendidos no Posto Médico indicado pela Comissão Organizadora do Concurso Público. Os 
candidatos que se ausentarem da sala de aplicação de provas sem a devida autorização serão 
automaticamente desclassificados. 
4.7. Durante a realização das provas não se admitirá quaisquer tipo de comunicação entre 
candidatos e nem será permitida a utilização de lápis, caneta de material não transparente, 
lapiseira, borrachas, livros, manuais, impressos, anotações e quaisquer dispositivos eletrônicos, 
tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, 
smartphones, tablets, ipods, pen drives, mp3 ou similares, gravadores, relógios digitais, alarmes 
de qualquer espécie ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados e imagens, vídeos 
e mensagens. 
4.8. Ao término da prova escrita, o candidato deverá entregar ao Fiscal o Caderno de Provas 
e o Cartão Resposta, este devidamente assinado, bem como assinar a folha de frequência. 
4.9. A não assinatura na folha de frequência e no cartão resposta pelo candidato, bem como a 
não entrega do Caderno de Provas de acordo com o item 4.9, implicam na exclusão do mesmo 
do certame.  
4.10. O candidato somente poderá levar o caderno de provas quando faltarem 30 (trinta) 
minutos para o seu término. O candidato que sair da sala de aplicação de prova antes do 
horário de que trata o presente item, não poderá retornar para buscá-lo. As provas não serão 
disponibilizadas no site, podendo o candidato solicitá-la por email dentro do prazo recursal, 
conforme item 12.3 do presente Edital. Após esse prazo, não serão enviadas provas por e-mail. 
 
5. OS CARGOS E SEUS RESPECTIVOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
5.1. Os cargos e seus respectivos Conteúdos Programáticos encontram-se no Anexo III do 
presente Edital. 
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6. DA CLASSIFICAÇÃO 
6.1. Será Aprovado/Classificado o candidato que atingir no mínimo de 60% (sessenta por 
cento) do total de pontos da prova objetiva, e que forem classificados até 4 (quatro) vezes o 
número de vagas oferecidas para o cargo/lotação. 
6.2. O candidato, cumprindo todas as exigências do presente Edital, será classificado em 
ordem decrescente de pontos, observado o percentual mínimo da prova conforme estabelece o 
subitem. 
6.3. Havendo candidatos com a mesma pontuação, serão adotados sucessivamente os 
seguintes critérios de desempate (o critério de desempate será utilizado em todas as etapas do 
concurso): 
6.3.1. Maior idade (Parágrafo Único do art. 27 da Lei 10.741/2003) para candidatos acima de 
60 anos; 
6.3.2. Maior pontuação na prova de conhecimentos específicos; 
6.3.3. Maior idade (Candidatos com menos de 60 anos); 
6.3.4. Maior Pontuação na prova de português; 
6.3.5. Maior Pontuação na prova de conhecimentos regionais/ Gerais; 
6.4. O critério de desempate será utilizado em todas as etapas do concurso. 
 
7. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 
7.1. O provimento do candidato aprovado será feito se atender os seguintes requisitos: 
a) Ter sido candidato aprovado no concurso; 
b) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou português; em caso de nacionalidade portuguesa, 
estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com 
reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos dos incisos I e II e § 1º do artigo 12 da 
Constituição da República e do Decreto nº 70.436/72, respectivamente;  
c) Estar quite com as obrigações eleitorais, para os candidatos de ambos os sexos, e 
militares para os do sexo masculino; 
d) Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
e) Declaração de não ter sofrido condenação criminal com pena privativa de liberdade 
transitada em julgado ou qualquer condenação incompatível com o cargo pretendido; 
f) Declaração de não ter sido demitido, nos últimos 5 (cinco) anos do serviço público por 
intermédio de Processo Administrativo Disciplinar com a nota “a bem do serviço público”; 
g) Gozar de boa saúde física e mental; 
h) Atestado médico acompanhado de Declaração onde o candidato declara não ser 
portador de nenhuma moléstia maligna. 
i) Apresentar comprovação dos requisitos necessários previstos no Quadro de 
disponibilidade de vagas constantes no Anexo I do presente Edital; 
j) Apresentar comprovante de registro no Conselho da Categoria devidamente atualizado; 
k) Declarar, mediante termo, ter disponibilidade para cumprir a carga horária prevista no 
Anexo II deste Edital. 
l) Declaração de que não é sócio gerente/ administrador de empresas, que mantém 
vínculo com a administração pública municipal. 
m) Declaração de bens; 
n) Declaração de não acumulação ilegal de cargo público nos termos da Constituição 
Federal. 
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7.2. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, provas ou nomeação do candidato, 
desde que constatada falsidade de declaração ou irregularidade na realização das provas ou 
nos documentos apresentados. 
7.3. Os candidatos deverão apresentar a fotocópia e original dos comprovantes/declarações 
e 2 fotos 3x4. 
7.4. Não será dado outro prazo para os candidatos que não apresentarem a devida 
documentação no prazo estabelecido no Edital de Convocação. 
7.5. A nomeação dos candidatos obedecerá à ordem de classificação, ficando condicionada às 
necessidades da Prefeitura de São Raimundo Nonato - PI. 
7.6. Não será admitido adiamento de posse. 
 
8. DA VALIDADE 
8.1. O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) anos a contar da data de sua 
homologação, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
9. DAS VAGAS DESTINADAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
9.1. As pessoas com deficiência serão asseguradas o direito de se inscrever no concurso 
público, em igualdade de condições com os demais candidatos para provimento do cargo, cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência que é portadora, e a elas são reservadas 5 % 
(cinco por cento), em face da classificação obtida. Poderão ser disponibilizadas vagas para os 
cargos com 10 (dez) ou mais vagas. 
9.2. Entende-se por pessoa com deficiência aquela que se enquadrar nas categorias descritas 
no art. 4º do Decreto nº 3.298/99, in verbis: 

1. Deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 
humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de 
paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 
cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 
estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada 
pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
2. Deficiência auditiva perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou 
mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação 
dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
3. Deficiência visual – cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no 
melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 
0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da 
medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência 
simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 
2004);com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas 
de habilidades adaptativas, tais como: 
a) Comunicação;  
b) Cuidado pessoal;  
c) Habilidades sociais;  
d) Utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);  
e) Saúde e segurança;  
f) Habilidades acadêmicas;  
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g) Lazer;  
h) Trabalho; 
4. Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
9.3. Será considerada deficiência aquela conceituada na medicina especializada, de acordo 
com os padrões mundialmente estabelecidos. 
9.4. No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência deverá declarar, na ficha de 
inscrição, essa condição e a deficiência de que é portador, anexando junto com Ficha de 
Inscrição o laudo médico, juntamente com o Requerimento de Candidatos com 
Necessidades Especiais conforme modelo constante no Anexo IV, atestando a espécie e o 
grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a causa provável da deficiência. Não serão aceitos 
atestados ou declarações como comprovação de deficiência física.  
9.4.1. O Laudo de que trata o presente item deverá ser enviado via sedex para CONSEP – 
Consultoria e Estudos Pedagógicos Ltda, com endereço na Rua Coronel Cesar, 2007 1º Andar – 
Bairro Piçarreira – Teresina – PI, CEP: 64.055.645 até o dia 24 de Junho de 2016. 
9.5. Caso o portador de deficiência necessite de atendimento especial para se submeter à 
prova, deverá requerer no ato da inscrição, indicando as condições diferenciadas de que 
necessita para realização das provas, conforme Anexo IV do Edital, caso contrário, não a terá 
preparada sob qualquer alegação. 
9.6. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização 
das provas deverá requerê-lo no ato da inscrição, com justificativa acompanhada de parecer 
emitido por especialista da área de sua deficiência. 
9.7. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições previstas nos itens 
anteriores, participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no 
que concerne ao Conhecimento das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário, 
ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
9.8. O candidato portador de deficiência, se classificado no Concurso Público, terá seu nome 
publicado em lista à parte. 
9.9. Na falta de candidatos classificados para as vagas oferecidas aos portadores de 
deficiência, estas serão preenchidas pelos demais, com estrita observância à ordem de 
classificação. 
9.10. O laudo médico terá validade somente para este Certame e não será devolvido, assim 
como não serão fornecidas cópias.    
9.11. A não observância do disposto nos subitens anteriores implicará na perda do direito às 
vagas reservadas aos candidatos portadores de necessidades especiais. 
 
10. DA EXCLUSÃO AUTOMÁTICA DO CONCURSO PÚBLICO: 
10.1. Será excluído do Certame, em qualquer de suas fases, inclusive na investidura do cargo, 
o candidato que: 
a) Durante a realização das provas for surpreendido em comunicação com outro candidato, 
verbalmente ou por escrito ou por qualquer outra forma, bem como utilizando lápis, caneta de 
material não transparente, lapiseira, borrachas, livros, manuais, impressos, anotações e 
quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou 
similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods, pen drives, mp3 ou similares, 
gravadores, relógios, alarmes de qualquer espécie ou qualquer transmissor, gravador ou 
receptor de dados e imagens, vídeos e mensagens. 
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b) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
c) Não atender às determinações regulamentares do Edital que trata do Concurso Público; 
d) Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da Comissão Organizadora do 
Concurso Público ou com a equipe auxiliar;  
e) Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para sua 
realização; 
f) Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem a autorização e/ou acompanhamento do fiscal; 
g) Descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas e/ou na 
folha de rascunho; 
h) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido. 
i) Usar durante a aplicação da prova boné ou óculos escuros, exceto os candidatos com 
conjuntivite, que deverá ser comprovado com atestado médico. 
j) Tenha parentes consanguíneos com os membros da Comissão Organizadora do 
Concurso até o terceiro grau.  
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
11.1. Será permitido às candidatas que tiver necessidade de amamentar durante a realização 
das provas levarem acompanhante, que ficará em sala reservada para esta finalidade e que será 
responsável pela guarda da criança; 
11.2. Durante a amamentação, a candidata será acompanhada de fiscal; 
11.3. A Comissão Organizadora do Concurso Público não se responsabilizará por perdas ou 
extravios de objetos ou de equipamentos ocorridos durante a realização das provas, nem por 
danos nele ocasionados; 
11.4. Não será admitido o ingresso de candidato no local de realização das provas após o 
horário fixado para o inicio das provas. 
11.5. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das 
provas em razão do afastamento do candidato da sala de provas.      
11.6. Os dois últimos candidatos de cada sala deverão sair juntos e assinar o Relatório de 
Ocorrências juntamente com os Fiscais.   
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. A inscrição do candidato implica na aceitação expressa das condições constantes do 
presente Edital e normas que o regulamentam. 
12.2. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados 
a serem divulgados no site da CONSEP (www.consep-pi.com.br). Para obter outras informações 
sobre o Concurso o candidato deverá ligar para 86 3223-0822, de segunda a sexta, das 8:00 hs 
as 12:00hs e das 13:30 hs as 17:00 hs. 
12.3. O prazo para interposição de recursos será de 48 (quarenta e oito) horas após a 
divulgação oficial no site da CONSEP (www.consep-pi.com.br) de cada uma das seguintes 
etapas do Concurso: 
a) Publicação do Edital; 
b) Publicação do Deferimento do Pedido de Inscrição; 
c) Publicação do Deferimento de Candidatos com Deficiência Física; 
d) Publicação do Gabarito Preliminar; 
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e) Publicação do Resultado da Prova Objetiva; 
12.3.1. Os recursos a que se refere o item 12.3., deverão ser enviados exclusivamente para o 
email da CONSEP (recursosconsep@gmail.com). Não serão aceitos recursos via fax, enviados 
pelos correios ou para outro email.  
12.4. Os recursos deverão atender a todas as suas formalidades. 
12.4.1. Somente serão aceitos os recursos devidamente fundamentados e justificados. 
12.4.2. Somente serão aceitos os recursos preenchidos em sua totalidade e devidamente 
assinados conforme Formulário de Recurso constante no Anexo V do presente Edital. 
12.4.3. Somente serão aceitos os recursos durante o prazo recursal. 
12.4.4. Os recursos que não atenderem aos requisitos anteriores não serão analisados. 
12.4.5. Se do exame de recursos resultarem anulação de questão integrante de prova, a 
pontuação correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido.  
12.4.6.  Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de 
questão integrante de prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido.  
12.5. A aprovação no Concurso assegurará o direito à nomeação, ficando a concretização 
desse ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes do exclusivo interesse 
e conveniência da administração, da rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade do 
Concurso. 
12.6. O regime de trabalho dos candidatos aprovados e nomeados será o Regime Celetista. 
(modificado pelo primeiro aditivo) 
12.7. O modelo de Requerimento para Portadores de Necessidade Especial e Formulário de 
Recursos, que em caso de necessidades deverão ser utilizados obrigatoriamente os modelos 
que se encontram anexo ao presente Edital. 
12.8. Os candidatos aprovados serão lotados a critério da administração. 
12.9. O cronograma do concurso consta no Anexo VI, podendo o mesmo ser modificado pela 
banca com aviso a ser divulgado no site. 
12.10. Os arquivos, documentos ou quaisquer informações publicadas em nosso site, poderão 
ser substituídos a qualquer momento.  
12.11. O valor da Taxa de Inscrição e carga horária encontram-se no Anexo II. 
12.12. Os casos omissos serão resolvidos pela a Comissão Organizadora do Concurso Público. 
12.13. As atribuições dos cargos encontram-se no Anexo VII. (modificado pelo primeiro aditivo) 
 

SÃO RAIMUNDO NONATO (PI), 25 de Maio de 2016 
 

 

 
Avelar de Castro Ferreira 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
QUADRO DE DISPONIBILIDADE DE VAGAS 

 
 

Nº de 
Ordem 

Cargo Requisitos Necessários 
Número 
de Vagas 

Lotação 
Vagas 
PCD 

01 

Agente 
Administrativo de 
Trânsito 

Diploma de curso em nível 
superior reconhecido pelo 
Ministério da Educação;- 
Carteira Nacional de 
Habilitação categoria AB; - 
Curso de Informática 
devidamente reconhecido 
(modificado pelo primeiro aditivo) 

02 A critério da 
Administração 

- 

02 

Agente de 
Trânsito e 
Transporte 

Diploma de curso em nível 
superior reconhecido pelo 
Ministério da Educação; 
Carteira Nacional de 
Habilitação categoria AB 
(modificado pelo primeiro aditivo) 

06 A critério da 
Administração 

- 

03 
Educador de 
Transito 

Curso Superior em 
Pedagogia com 
Licenciatura Plena 
(modificado pelo primeiro aditivo) 

01 A critério da 
Administração 

- 

  Total 09  - 

PCD: Pessoa Com Deficiência. 
 
 
 
TOTAL GERAL DE VAGAS:  

Grau de Escolaridade Vagas Vagas – Pessoa com 
Deficiência 

TOTAL 

Nível Superior 09 - 09 
TOTAL GERAL 09 - 09 
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ANEXO II 
Cargos, Vencimento, Carga Horária e Taxa de Inscrição 

Nº de 
Ordem 

Cargo Vencimento 
Carga 

Horária 
Taxa de 

Inscrição 

1 Agente Administrativo de Trânsito R$ 1.200,00 40 Hs R$ 100,00 

2 Agente de Trânsito e Transporte R$ 1.500,00 40 Hs R$ 100,00 

3 Educador de Transito R$ 2.500,00 40 Hs R$ 100,00 
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ANEXO III 

Conteúdos Programáticos 
 

OS CARGOS E SEUS RESPECTIVOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
Língua Portuguesa 
Nível Superior 
Língua, Linguagem e fala - signos, índices, ícones e símbolos. Os signos linguísticos, significantes e 
significados, os conceitos de gramática. Estrutura e elementos de textos normativos, descritivos e 
dissertativos. Coesão e coerência textuais. A coerência e o texto da relação entre coerência e 
coesão. Coerência narrativa, figurativa, argumentativa. Coesão no período composto, o papel dos 
elementos de coesão; A coesão referencial. Formas remissivos gramaticais presos; Formas 
remissivos gramaticais livres; Formas remissivos lexicais e nominalizações; Coesão sequencial; 
Sequênciação Parafrástica; Recorrência de termos; Recorrência de conteúdos semânticos - 
paráfrase; Recorrência de tempo e os aspectos verbal; Sequênciaçãofrástica; Procedimentos de 
manutenção temática; Progressão temática. O vocábulo formal, análise mórfica: princípios 
Básicos e Auxiliares; Tipos de morfemas. Estrutura: Formação do vocábulo; Tipos de derivação; 
Processos de Composição; Outros processos de formação de palavras; Flexão nominal e verbal; 
Concordâncias verbal e nominal; Período simples e composto; Termos da oração: Essenciais 
integrantes e acessórios. Tipos de orações; Sintagma e seus tipos; Orações coordenadas e 
subordinadas; Orações independentes coordenadas entre si; Orações ou período interferentes; 
Orações subordinadas. 
Conhecimentos Regionais 
Para Todos os Cargos 
SÃO RAIMUNDO NONATO – Geografia local e regional, História local e regional, Cultura local e 
regional, Política local e regional, Atualidades local e regional. 
Conhecimentos Gerais  
Assuntos de interesse geral nas esferas: Municipal, Estadual e Nacional, Internacional, 
amplamente veiculados na imprensa escrita e/ou falada (jornais, revistas, rádio, televisão e/ou 
sites na internet). Notícias locais, nacionais e internacionais veiculadas nos seguintes meios de 
comunicação: Revistas: Veja, Época, Exame. Jornais do Estado, Jornal Nacional. Internet: site das 
revistas e dos jornais citados anteriormente e de atualidades (UOL, Terra, Globo e similares).  
Conhecimento de Informática 
Introdução ao Processamento de Dados – Terminologia Básica de Processamento: dados, tipos de 
computadores, hardware, software, periféricos, cursor, estrutura básica do computador, unidade 
de entrada, unidade de saída, unidade de processamento e unidade de memória. Memórias: 
memória R.A.M, memória R.O.M, byte,  programa, discos, tipos de discos, CD-ROM, drive ou 
unidade de discos, arquivo, teclado; Windows, Word; Excel e Internet. Aplicativos Básicos. 
Aplicativos do Pacote Microsoft Office (Word, Excel, Access, Power Point). Configuração de 
impressoras. 
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NÍVEL SUPERIOR 
Conhecimentos Específicos 
Agente Administrativo de Trânsito e Agente de Trânsito e Transporte 
Legislação de Trânsito: conceitos e definições, normas gerais de circulação e conduta, pedestres e 
condutores de veículos não motorizados; sinalização de trânsito, veículos, infrações de trânsito, 
penalidades; Crimes de trânsito: tipificação e penalidades. Noções básicas de mecânica: sistema 
elétrico de alimentação, de transmissão de arrefecimento, de lubrificação, de freio, de direção, 
suspensão e rodas, sistema de escapamento, sinalização e alinhamento. Direção Defensiva. 
Noções de primeiros socorros, papel do socorrista, parada respiratória, hemorragias, entorses, 
luxações, fraturas, transporte de pessoas acidentadas, acidentes automobilísticos. Lei nº. 
9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro (CTB atualizado) e seus anexos; Resoluções do 
CONTRAN posteriores a 1998. Decreto-Lei nº. 96.044/88 – Regulamentação do Transporte de 
Produtos Perigosos; Decreto Federal nº. 2613/98. 

Educador de Trânsito  
Legislação de trânsito: normas gerais de circulação e conduta. Código de Trânsito Brasileiro (Lei 
Nº 9.503/2003) e resoluções regulamentadoras complementares do CONTRAN; Estatuto da 
criança e do adolescente – ECA (Lei Nº 8.069/1990); Estatuto do idoso (Lei Nº 10.741/2003); 
Noções básicas de primeiros socorros; Mobilidade Urbana. Educação no Transito. (modificado pelo 
primeiro aditivo) 
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ANEXO IV 
 

Modelo Padrão da Apresentação de Laudo Médico Para Pessoa com Deficiência. 
REQUERIMENTO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 
CONCURSO PÚBLICO: Edital 001/2016 
Município: SÃO RAIMUNDO NONATO - PI 
Nome do Candidato: __________________________________________________________ 
N.º da inscrição: __________ Cargo: __________________________________________ 
Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, pelo qual apresento LAUDO 
MÉDICO com CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo): 
 
Tipo de deficiência de que é portador: 
_____________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________
________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID: ____________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: ____________________________________ 
Nº do CRM do Médico:__________________ 
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 
Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova 
Especial ou não, em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário) 
 
(  ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL 
(  ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário) 
 

 

 

É Obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento. 
  
_____________________, _______ de _____________________ de _________ 
 
 

________________________ 
Assinatura do candidato
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ANEXO V 
FORMULÁRIO DE RECURSO 

 
CONCURSO PÚBLICO: Edital 001/2016 
PREFEITURA DE SÃO RAIMUNDO NONATO- PI 
 
Nome do Candidato:_________________________________________________________________________________ 
 
Nº da Inscrição:_______________Cargo: _______________________________________________________________ 
 
 
TIPO DE RECURSO – (Assinale o tipo de Recurso) 
 
 Referente a Prova Escrita 
 Contra Indeferimento de Inscrição N.º da(s) questão (ões): 
 Contra Gabarito da Prova Objetiva Gabarito Oficial: 
 Contra a Pontuação da Prova Objetiva Resposta Candidato: 

 
1.1 Justificativa do candidato – Razões do Recurso 
 
____________________________________________________________________________________________________________ 
 
____________________________________________________________________________________________________________ 
 
____________________________________________________________________________________________________________ 
 
____________________________________________________________________________________________________________ 
 
____________________________________________________________________________________________________________ 
Obs: 
1. Recurso não identificado com nome do candidato, cargo e numero de inscrição não será 
reconhecido, bem como não apresentar sua fundamentação.  
2. Reproduzir a quantidade necessária. Preencher em letra de forma ou digitar e enviar por 
email conforme previsto no edital. 
3.  Apresentar documentos que justifiquem o(s) recurso(s). 
 
Data ______/______/________ 
 
____________________________                       
Assinatura do Candidato          
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ANEXO VI 

CRONOGRAMA FÍSICO 
 
ATIVIDADE/ETAPA DATA/PERÍODO 
Publicação do Edital 31.05.2016 
Período de Inscrição 07.06.2016 á 24.06.2016 
Publicação das Inscrições deferidas 29.06.2016 
Publicação dos Locais de Prova 25.07.2016 
Aplicação da Prova 31.07.2016 
Divulgação dos Gabaritos Preliminar  1º.08.2016 
Prazo de Recurso contra o Gabarito Preliminar 48hs após divulgação do gabarito 
Divulgação do Resultado da análise dos recursos 09.08.2016 
Divulgação dos Gabaritos Oficiais  10.08.2016 
Divulgação do resultado da Prova Objetiva 10.08.2016 
Prazo de Recurso contra o resultado da Prova Objetiva 48hs após divulgação do gabarito 
Divulgação do Resultado dos recursos e resultado da 
Prova Objetiva 

15.08.2016 

Publicação do Resultado no Diário Oficial dos Municípios 17.08.2016 
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO CONCURSO 22.08.2016 
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                                                      ANEXO VII (incluso pelo primeiro aditivo) 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  
 

CARGO 
ATRIBUIÇÕES 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO DE 
TRÂNSITO 

 

Executar trabalhos gerais de escritório que envolva 
interpretações de leis e normas administrativas, 
elaborar e conferir documentos, redigir documentos e 
realizar aquisições, guarda e distribuição de material; 
fornecer suporte administrativo, auxiliando o exercício 
das funções do Poder Executivo; prestar serviços de 
atendimento ao público; executar trabalhos internos e 
externos de coleta e de entrega de documentos e 
outros afins; protocolar e autuar documentos 
recebidos e expedidos, formalizar processos e 
expedientes; comunicar à autoridade competente os 
atos ou fatos relacionados à quebra de disciplina ou 
quaisquer anormalidades verificadas; distribuir 
conferir e registrar a documentação da unidade em que 
serve; atender ao público externo, e informar, 
consultando arquivos, fichários e documentos; fazer 
inscrições em cursos e concursos; conferir a 
documentação recebida e prestar informações; 
registrar a frequência do pessoal, preencher fichas de 
ponto e elaborar relações; localizar documentos 
arquivados para juntada ou anexação; executar 
trabalhos que envolvam a interpretação de leis e 
normas administrativas, para concessão de vantagens; 
redigir qualquer modalidade de informações 
administrativas; executar serviços gerais de digitação; 
elaborar relatórios, demonstrativos, quadros e mapas 
de interesse público; efetuar cálculos de taxas, 
impostos e juros; elaborar, conferir e informar folhas 
de pagamento; organizar cadastros, fichários e 
arquivos de documentação, atinentes a área 
administrativa; efetuar o recebimento, conferir, 
armazenar e conservar materiais e outros 
suprimentos; manter atualizado os registros de 
estoque; fazer levantamento de bens patrimoniais; 
ajudar na elaboração do orçamento; operar com 
máquinas e materiais eletrônicos; executar outras 
atividades correlatas. 
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AGENTE DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

 

Executar a fiscalização de trânsito e transporte, autuar 
e aplicar as medidas administrativas cabíveis, nos 
termos da legislação federal pertinente; fiscalizar, 
autuar, aplicar as medidas administrativas cabíveis, 
relativas a infrações por excesso de peso, dimensões, 
lotação de veículos e normas pertinentes; fiscalizar o 
nível de poluentes e ruídos produzidos pelos veículos 
automotores ou pela sua carga, autuar e aplicar as 
medidas administrativas cabíveis; dar apoio às ações 
específicas dos órgãos ambientais do Município, 
quando solicitado, nas questões relativas a trânsito e 
transporte; executar a fiscalização de trânsito e 
transporte, quando e conforme convênio firmado, 
como agente do órgão ou entidade executiva de 
trânsito ou rodoviária (União, Estado ou Municípios), 
concomitantemente com os demais agentes 
credenciados; fiscalizar o cumprimento das normas de 
engenharia de tráfego, aplicando as penalidades e 
multas previstas; dirigir motocicletas ou veículos 
automotores utilizados em exercício de suas 
atribuições; orientar pedestres e condutores de 
veículos, notificar os infratores, sugerir medidas de 
segurança relativas à circulação de veículos e de 
pedestres, bem como a concernente sinalização de 
trânsito nas vias urbanas municipais; orientar ciclistas 
e condutores de animais; auxiliar no planejamento, na 
regulamentação e na operacionalização do trânsito e 
transporte, com ênfase à segurança; fiscalizar o 
cumprimento, em relação à sinalização de trânsito; 
auxiliar na coleta de dados estatísticos e em estudos 
sobre o trânsito e transporte; lavrar autos de infrações 
de trânsito e transporte; fiscalizar o cumprimento das 
normas gerais de trânsito e transporte, assim como as 
relacionadas aos estacionamento e paradas de ônibus, 
táxis, ambulâncias e veículos especiais; participar de 
projetos de orientação, educação e segurança de 
trânsito e transporte; vistoriar veículos em questões de 
segurança, higiene, manutenção, carga, etc; operar 
rádio como desenvolver outras atividades afins, 
especialmente as contidas no Código de Trânsito 
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pertinentes à fiscalização 

 

 

EDUCADOR DE TRÂNSITO 

 

 

Planejar e coordenar a implantação e funcionamento 
do Serviço de educação de trânsito em nível de Escola e 
Comunidade; planejar e coordenar a implantação e 
funcionamento do Serviço de Orientação Educacional 
dos órgãos do Serviço Público Municipal; coordenar o 
processo de sondagem de interesses, aptidões e 
habilidades do educando; coordenar o processo de 
informação educacional e profissional com vistas à 
orientação educacional no trânsito; sistematizar o 
processo de intercâmbio das informações necessárias 
ao conhecimento global do educando; ministrar 
disciplinas de Teoria e Prática da educação de trânsito, 
satisfeitas as exigências da legislação específica do 
ensino; emitir pareceres sobre matéria concernente à 
educação do trânsito; participar no processo de 
Caracterização da clientela escolar; participar no 
processo de elaboração do currículo pleno da escola; 
participar no processo de integração escola-família-
comunidade; realizar estudos e pesquisas na área da 
educação do trânsito. Planejar e organizar as 
campanhas sobre a educação do trânsito. 

 

 
 


